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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023 

CONVITE Nº 01/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto do  Convite nº 01/2023 à licitante 
vencedora do certame, sendo esta MICHAEL BUREMAN DOS SANTOS ME inscrita no CNPJ/MF 10.536.229/0001-07, ofertou o valor global de  
R$172.265,00 (cento e setenta e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais). O citado processo se refere à Contratação de empresa para 
auxiliar na organização e realização da PIRAFOLIA 2023 no distrito de Piraputanga no município de Aquidauana/MS, que acontecerá nos dias 
18,19 e 20 de fevereiro de 2023. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 07 de fevereiro de 2023. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 19/2023 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 19/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Isac Luiz Gomes, CPF nº 710.110.641-20 para exercer a 
função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

______________________________ 

Youseff Saliba 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________ 

Isac Luiz Gomes 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023 

CONVITE Nº 01/2023 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MICHAEL BUREMAN DOS SANTOS ME  

OBJETO: Contratação de empresa para auxiliar na organização e realização da PIRAFOLIA 2023 no distrito de Piraputanga no município de 
Aquidauana/MS, que acontecerá nos dias 18,19 e 20 de fevereiro de 2023, incluindo todas as despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$172.265,00 (cento e setenta e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.1 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000013 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (nove) meses contados da data da assinatura do presente contrato, 
(09/02/2023 a 08/02/2024). 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes     

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MICHAEL BUREMAN DOS SANTOS, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes e Renata Camilo do 
Nascimento. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023 

CONVITE   Nº 01/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto do  Convite nº 01/2023 à licitante 
vencedora do certame, sendo esta MICHAEL BUREMAN DOS SANTOS ME inscrita no CNPJ/MF 10.536.229/0001-07, ofertou o valor global de  
R$172.265,00 (cento e setenta e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais). O citado processo se refere à Contratação de empresa para 
auxiliar na organização e realização da PIRAFOLIA 2023 no distrito de Piraputanga no município de Aquidauana/MS, que acontecerá nos dias 
18,19 e 20 de fevereiro de 2023. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 07 de fevereiro de 2023. 

._____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 368/2022 

ATA DE RESULTADO 

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, designada pelo Decreto 11/2023, 
reuniram-se para deliberar e receber da Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 39/2023, o Relatório de Avaliação da Prova Conceito. 
De início registramos que conforme consignado na “ATA DE NEGOCIAÇÃO SEGUNDA COLOCADA, HABILITAÇÃO E RESULTADO”, a empresa 
STAF SISTEMAS LTDA CNPJ: 07.941.056/0001-90, devidamente representada pelo Sr. Marcelo de Brito Vale apresentou tempestivamente a 
proposta com valores readequado e a Composição de Custos Unitários via protocolo geral do Município sob o número único 59V.797.Q8Y-15, 
registramos também logo após a negociação e verificação dos documentos de habilitação, foi dado inicio a Prova Conceito, acontecendo das 08h 
as 11h e das 13h as 17h, nos dias 03, 06, 07 e 08/02/2023, sendo que no dia 08/02 a apresentação foi finalizada as 15h06. Dando continuidade 
aos trabalhos e ante a decisão descrita no RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA e “Parecer Favorável”, com o cumprimento 
do percentual de 100% nos “Requisitos de ambiente tecnológico” e “Requisitos de segurança” listados no item 4 do mencionado documento, e 
cumprimento do percentual de no mínimo 90% das rotinas de cada módulo, constantes no “Anexo A”, do Termo de Referência, o Pregoeiro decide 
pela classificação, e declara a empresa STAF SISTEMAS LTDA habilitada. Devido aos fatos ocorridos e a decisão tomada, conforme previsto 
na cláusula 8.6 do edital, será aberto prazo recursal de 03 (três) dias úteis a contar da publicação desta Ata, ficando desde já franqueado vistas ao 
processo a quaisquer interessados. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, o Pregoeiro resolve encerrar a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

_________________________ 

Flávio Gomes Silva 

Pregoeiro 

________________________ 

Ana Beatriz Barbosa Viegas 

Equipe de Apoio 

______________________ 

Greziele Greco M. R. Soares 
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Equipe de Apoio                          

____________________ 

Andressa de Oliveira Freire 

 Equipe de Apoio 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 368/2022 

RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

 Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às 09h00 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, 
sito a Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, reuniu-se a Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 
39/2023 deliberar sobre o início da apresentação da “Prova Conceito” por parte da empresa STAF SISTEMAS LTDA, prevista na cláusula 7.10 do 
edital, conforme item 12 do Anexo I – Termo de Referência, relata abaixo os resultados. 

REQUISITOS DE AMBIENTE TECNOLÓGICO: 

Atendeu todos os requisitos. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA: 

Atendeu todos os requisitos. 

REQUISITOS LEGAIS: 

Foi entendido pela Comissão que tais itens referem-se ao amparo legal do Termo de Referência e não aos requisitos do sistema. 

Percentual atendido nos Requisitos de Ambiente Tecnológico e de Segurança: 100,000%. 

Conclusão dos Requisitos de Ambiente Tecnológico e de Segurança: 

Diante do avaliado até o presente momento, foi verificado o cumprimento do percentual de 100% de todos os “Requisitos de ambiente tecnológico” 
e “Requisitos de segurança” listados no item 4 do mencionado documento, sendo este critério essencial para prosseguimento da avaliação por 
esta comissão que manifesta favorável solução ofertada nesses quesitos pela empresa STAF SISTEMAS LTDA. 

ROTINAS POR MÓDULO – ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS: 

ITEM 51 – A licitante não conseguiu demonstrar permitir o cadastro dos objetos de Licitação com a possiblidade de acompanhar os valores para 
cada modalidade dentro de um mesmo objeto, podendo saber quando o limite for ultrapassado. Os objetivos poderão serem utilizados nos 
processos licitatórios;  

ITEM 53 - A licitante não conseguiu demonstrar permitir efetuar o vínculo dos fornecedores por cada material fornecido; 

Os demais requisitos foram demonstrados e considerados atendidos. 

Percentual atendido na rotina COMPRAS: 98,019%. 

CONTABILIDADE: 

ITEM 17 - A licitante não conseguiu demonstrar Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento; 

ITEM 155 - A licitante não conseguiu demonstrar Possibilitar aos usuários realizarem acesso ao sistema prestação de contas do Tribunal. 

Os demais requisitos foram demonstrados e considerados atendidos. 

Percentual atendido na rotina CONTABILIDADE: 98,718%. 

TESOURARIA:  

ITEM 1, 2, 3, 4, e 6 - O representante da licitante, a empresa possui essa funcionalidade porem o módulo de tributação não está sendo licitado 
neste certame; 

ITEM 14 – A licitante não conseguiu demonstrar a possibilidade de permitir o pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, sendo 
que a cada nota de pagamento deve permitir informar mais de uma conta pagadora, inclusive de bancos diferentes; 

ITEM 35 - A licitante, declarou possui essa funcionalidade, porém, segundo ele, o módulo de tributação não está sendo licitado neste certame; 

Os demais requisitos foram demonstrados e considerados atendidos. 

Percentual atendido na rotina TESOURARIA: 97,826%. 

PLANEJAMENTO:  

ITEM 27 - A licitante não conseguiu demonstrar.  

Percentual atendido na rotina PLANEJAMENTO: 98,181%. 

CONTROLE INTERNO:  

Atendeu todos os requisitos. 
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Percentual atendido na rotina CONTROLE INTERNO: 100,000%. 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA: 

Atendeu todos os requisitos. 

Percentual atendido na rotina TRANSPARÊNCIA PÚBLICA: 100,000%. 

GESTÃO DE PESSOAL:  

ITEM 97 – A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 106 - A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 155 - A licitante não conseguiu demonstrar.  

Percentual atendido na rotina GESTÃO DE PESSOAL: 98,46%. 

ATENDIMENTO AOS SERVIDORES: 

Atendeu todos os requisitos. 

Percentual atendido na rotina ATENDIMENTO DOS SERVIDORES: 100,00%. 

PONTO: 

ITEM 8 – Não se aplica pois o cartão é diretamente no relógio; 

ITEM 9 – Não se aplica; 

ITEM 33 – O sistema não demonstra com gráficos, apenas relatório; 

ITEM 34 – O sistema não demonstra com gráficos, apenas relatório; 

ITEM 35 – O sistema não demonstra com gráficos, apenas relatório. 

Percentual atendido na rotina PONTO: 91,42%. 

FROTAS: 

ITEM 18 – O sistema atende parcialmente, mas podem criar um relatório para atender as informações sobre os fornecedores; 

ITEM 28 – O sistema controla apenas os contratos. 

Percentual atendido na rotina FROTAS: 94,87%. 

OBRAS: 

Atendeu todos os requisitos. 

Percentual atendido na rotina OBRAS: 100,000%. 

PATRIMÔNIO: 

ITEM 53 - A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 56 - A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 103 - A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 104 - A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 107 - A licitante não conseguiu demonstrar;  

ITEM 110 - Não se aplica; 

ITEM 113 - Não se aplica, consta no módulo contabilidade;  

ITEM 115 - Não se aplica, consta no módulo contabilidade;  

ITEM 118 - Não se aplica, consta no módulo almoxarifado;  

ITEM 124 - Não se aplica. 

Percentual atendido na rotina PATRIMÔNIO: 96,32%. 

ALMOXARIFADO: 

ITEM 3 - Não se aplica, consta no módulo Compras;  

ITEM 5 - Não se aplica, consta no módulo Compras;  

ITEM 32 - A licitante não conseguiu demonstrar.  

Percentual atendido na rotina ALMOXARIFADO: 96,969%. 

  

PROTOCOLO: 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.087 • quinta-feira, 9 de fevereiro de 2023 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ITEM 49 - A licitante não conseguiu demonstrar. 

Percentual atendido na rotina PROTOCOLO: 98,333%. 

  

GESTÃO DE DOCUMENTOS: 

ITEM 14 – Conforme o representante da licitante, a empresa possui essa funcionalidade, porém não está sendo licitado neste certame; 

Atendeu todos os requisitos. 

Percentual atendido na rotina GESTÃO DE DOCUMENTOS: 100%. 

INFORMAÇÕES GERENCIAIS: 

Atendeu todos os requisitos. 

Percentual atendido na rotina INFORMAÇÕES GERENCIAIS: 100%. 

Conclusão das Rotinas por Módulos: 

Diante do avaliado nas rotinas por módulos, foi verificado o cumprimento do percentual de no mínimo 90% em cada módulo apresentado, listados 
no Anexo A do Termo de Referência, sendo assim, esta Comissão de Avaliação manifesta favorável solução ofertada nesses quesitos pela 
empresa STAF SISTEMAS LTDA. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, A Comissão de Avaliação resolve 
encerrar o presente relatório que após lido e achado conforme vai assinado por todos. 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2023. 

________________________ 

Antônio Carlos Caetano i 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Claudiomiro Elo 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Flávia dos Santos Freitas 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Isabela Silva dos Santos s 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Murilo Faustino Rodrigue 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Neli Stragliotto Maciel 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Ricardo Valério da Silva 

Comissão de Avaliação 

_________________________ 

Ulysses Cabral A. C. de Souza 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Aline Canepa C. A. Santos 

Comissão de Avaliação 

________________________ 

Adriana da Costa Marques 

Comissão de Avaliação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL instituída pelo Decreto nº. 11/2023, 
considerando que não houve interposição de recurso,  torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da comissão de licitações, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, N° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada a continuidade da sessão com a abertura do 
envelope de proposta de preços da licitante habilitada TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP), no dia 15 de fevereiro de 2023, às 08:00 horas, do 
processo em epígrafe, cujo objeto é contratação de empresa para serviços de reforma do Nasf- Nucléo de Apoio à Família, Esf Dr. l. Pinheiro e Esf 
Prof. João Jorge Carneiro, do município de Aquidauana-MS".  Publique-se. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL instituída pelo Decreto nº. 11/2023, 
considerando que não houve interposição de recurso,  torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da comissão de licitações, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, N° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada a continuidade da sessão com a abertura do 
envelope de proposta de preços da licitante habilitada TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP), no dia 15 de fevereiro de 2023, às 08:00 horas, do 
processo em epígrafe, cujo objeto é a instalação de grades, construção de acessibilidade e área de lazer da escola municipal Antônio Santos 
Ribeiro – Piraputanga/MS, no município de Aquidauana-MS.  Publique-se. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 003/2022 

CELEBRADO EM: 22.12.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

CONTRATADO(A): SR. RUBENS BERGONZI BOSSAY 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO CONSTANTE NAS CLÁUSULAS SEGUNDA E 
TERCEIRA DO CONTRATO ORIGINÁRIO DE LOCAÇÃO N° 003/2022. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR TOTAL DESTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 31.769,76 (TRINTA E UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), SENDO QUE O VALOR DO ALUGUEL MENSAL FICA ESTIPULADO EM R$ 2.647,48 (DOIS MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) A SER PAGO ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS.  

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°003/2022 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. RUBENS BERGONZI BOSSAY/r.p. EDUARDO LUCARELLI RODRIGUES. 

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2019 

CELEBRADO EM: 22.12.2022 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): SR. IVONEI DAHMER 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO CONSTANTES NAS CLÁUSULA SEGUNDA, DO 
TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO ORIGINÁRIO DE LOCAÇÃO N° 002/2019.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°003/2021 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. IVONEI DAHMER 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 234/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reequilíbrio de Valor do Contrato Administrativo nº 234/2022, cujo objeto é a continuação do 
objeto da Tomada de Preços n°03/2021, referente a reforma do Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo no Município de 
Aquidauana/MS, para concluir a obra na forma e condições do presente edital e seus anexos. 

O presente termo aditivo é no valor de R$ 313.488,41 (trezentos e treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: 

Dá-se a este contrato o valor global de R$ 774.298,66 (setecentos e setenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e seis 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME – Rep. Erson Gomes de Azevedo. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 
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PREGÕA PRESENCIAL N° 013/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS -ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor e Inclusão de Dotação do Contrato Administrativo nº 119/2022, 
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de hotelaria, no âmbito do Município de Aquidauana/MS. 

Item Especificação 
Quant. 

Licitada 
Quant. 

Acrescida 
Valor Unitário Acréscimo 

1 
Apartamento Individual Completo  

(ar, frigobar, tv e internet) 
167/un 41/un R$ 120,00 R$ 4.920,00 

2 
Apartamento Duplo Completo  

(ar, frigobar, tv e internet) 
167/un 41/un R$ 165,00 R$ 6.765,00 

3 
Apartamento Triplo Completo  

(ar, frigobar, tv e internet) 
180/un 45/un R$ 210,00 R$ 9.450,00 

Total do Acréscimo: R$ 21.135,00 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 24,74%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 21.135,00 (vinte e um mil e cento e trinta e cinco reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 106.530,00 (cento e seis mil e quinhentos e trinta reais). 

O presente Termo Aditivo tem por objeto inclusão de dotação orçamentária com a alteração da Cláusula Quinta: 

Órgão: 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

Unidade: 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional: 10.302.0210 – Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial - MAC 

Projeto/Atividade:2.096 – Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial - MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.600 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS ME – Rep. Gilberto Artero Ramos.  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 do Contrato Administrativo nº 242/2022 originado do Pregão Presencial nº 052/2021. 

CONTRATANTE:“O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto mudança de razão social da empresa – CLEISOM MELGAREJO CRISTALDO para C M 
ARTEFATOS DE CIMENTOS (CNPJ nº 38.402.998/0001-23), nos termos do Contrato Administrativo nº 242/2022, referente ao Pregão Presencial 
n° 052/2021. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a mudança de razão social nos 
termos do Contrato Administrativo nº 242/2022, referente ao Pregão Presencial n° 052/2021. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A solicitação constante da CI nº 103/2023/PLANEJAMENTO, justifica-se tendo em vista a necessidade da alteração do contrato social da 
empresa em relação ao nome da razão social. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 03 de fevereiro de 2023.  

Assinantes: 
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Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Ronaldo Ângelo de Almeida - Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RANGEL APARECIDO ARGUILHEIRA CASTILHO  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO A SER APRESENTADO PELO “RANGEL CASTILHO E BANDA”, NAS DATAS DE 18, 19 E 20 
DE FEVEREIRO DE 2023 – NO DISTRITO DE PIRAPUTANGA-MS VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000013 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 90 (noventa) dias contados a partir do dia 08/02/2023 até 07/05/2023.  

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba. 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, RANGEL APARECIDO ARGUILHEIRA CASTILHO, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes E Renata 
Camilo do Nascimento.  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 309/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº012/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n. º 058/2022, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para serviços de “Reforma da Escola Municipal Visconde de Taunay, no Município de Aquidauana/MS.” 

2.1. A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, 
constantes na Justificativa Técnica em anexo.  

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 18.075,01 (dezoito mil, setenta e cinco reais e um centavo).  

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 333.146,76 (trezentos 
e trinta e três mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Rep. Loya M. A. Majid Beirat. 
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EDITAIS 

Republica-se por incorreção de erro simplesmente material 

EDITAL/SEMED Nº 2/2023, DE 26/01/2023, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – EDIÇÃO 
Nº 2.078, DE 27/01/2023, PÁGINA 40. 

ONDE SE LÊ: 

Neusilene Laudino de Sousa – Protocolo 55 – Formação Normal Médio – Candidato ID 871.714.902-97 

LEIA-SE COMO CORRETO: 

Neurilene Landino de Sousa – Protocolo 55 – Formação Normal Médio – Candidato ID 871.714.902-97 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2023. 

Profª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 

Secretária Municipal de Educação 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 – SECTUR  

(Republicação por correção do texto) 

O Município de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Aquidauana – SECTUR, neste ato, representada por seu 
Secretário, Youssef Saliba, resolve definir a tabela de cachê a seguir, que foi aprovada pelo Conselho de Cultura e do Patrimônio Cultural de 
Aquidauana, conforme Ata nº 06/2021, de 15 de outubro de 2021, republicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana, Edição nº 
2.074, do dia 23 de janeiro de 2023, a qual define valores para que esta Prefeitura possa contratar e pagar pessoas Físicas ou Jurídicas 
interessadas na prestação de serviços artísticos e culturais promovidos pela municipalidade. Os valores da tabela devem ser aplicados por cada 
dia de apresentação. 

ESTILOS MODALIDADE CACHÊ 

1 - Rock 

1.1 - Solo R$    700,00 

1.2 – Dupla R$ 1.100,00  

1.3 – Trio R$ 1.300,00 

1.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

2 – Pop 

2.1 – Solo R$    700,00 

2.2 – Dupla R$ 1.100,00  

2.3 – Trio R$ 1.300,00 

2.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

3 – Bossa Nova 

3.1 – Solo R$    700,00 

3.2 – Dupla R$ 1.100,00  

3.3 – Trio R$ 1.300,00 

3.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

4 – Heavy Metal 

4.1 – Solo R$    700,00 

4.2 – Dupla R$ 1.100,00  

4.3 – Trio R$ 1.300,00 

4.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

5 – Reggae 

5.1 – Solo R$    700,00 

5.2 – Dupla R$ 1.100,00  

5.3 – Trio R$ 1.300,00 

5.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

6 – MPB 

6.1- Solo R$    700,00 

6.2 – Dupla R$ 1.100,00  

6.3 – Trio R$ 1.300,00 

6.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 
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7 – Axé Music 

7.1 – Solo R$    700,00 

7.2 – Dupla R$ 1.100,00  

7.3 – Trio R$ 1.300,00 

7.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

8 – Black Music 

8.1 – Solo R$    700,00 

8.2 – Dupla R$ 1.100,00  

8.3 – Trio R$ 1.300,00 

8.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

9 – Blues 

9.1 – Solo R$    700,00 

9.2 – Dupla R$ 1.100,00  

9.3 – Trio R$ 1.300,00 

9.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

10 – Jazz 

10.1 – Solo R$    700,00 

10.2 – Dupla R$ 1.100,00  

10.3 – Trio R$ 1.300,00 

10.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

11 – Seresta / Choro 

11.1 – Solo R$    700,00 

11.2 – Dupla R$ 1.100,00  

11.3 – Trio R$ 1.300,00 

11.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

12 – Bandas de Carnaval 12.1 – Composição mínima 6 integrantes  R$ 3.500,00 

13 – Instrumental 

13.1 – Solo R$    700,00 

13.2 – Dupla R$ 1.100,00  

13.3 – Trio R$ 1.300,00 

13.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

14 – Erudita 

14.1 – Solo R$    700,00 

14.2 – Dupla R$ 1.100,00  

14.3 – Trio R$ 1.300,00 

14.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

15 – Samba 

15.1 – Solo R$    700,00 

15.2 – Dupla R$ 1.100,00  

15.3 – Trio R$ 1.300,00 

15.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

16 – Pagode 

16.1 – Solo R$    700,00 

16.2 – Dupla R$ 1.100,00  

16.3 – Trio R$ 1.300,00 

16.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

17 – Sertanejo 

17.1 – Solo R$    700,00 

17.2 – Dupla R$ 1.100,00  

17.3 – Trio R$ 1.300,00 

17.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

18 – Forró (universitário ou pé 
de serra) 

18.1 – Solo R$    700,00 

18.2 – Dupla R$ 1.100,00  
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18.3 – Trio R$ 1.300,00 

18.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

19 – Música Gospel 

19.1 – Solo R$    700,00 

19.2 – Dupla R$ 1.100,00  

19.3 – Trio R$ 1.300,00 

19.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

20 – Instrutores de Oficina  20.1 – Pessoas para ministrar oficinas dentro de linguagens artísticas (hora aula) R$   50,00 

21 – Musica Sacra 

21.1 – Solo R$    700,00 

21.2 – Dupla R$ 1.100,00  

21.3 – Trio R$ 1.300,00 

21.4 – Acima de 3 integrantes R$ 2.700,00 

22 – Coral 

22.1 – De 5 a 10 integrantes R$ 1.400,00 

22.2 – De 11 a 20 integrantes R$ 2.500,00 

22.3 – Acima de 20 integrantes R$ 4.200,00 

23 – Teatro 

23.1 – Solo R$    700,00  

23.2 – De 02 a 5 integrantes R$ 1.400,00 

23.3 – De 06 a 10 integrantes R$ 1.800,00 

23.4 – Acima de 10 integrantes R$ 3.200,00 

24 – Cia de Dança 
24.1 – Solo R$    700,00  

24.2 – Cia de Dança  R$ 3.200,00  

25 – Contador de Histórias 25.1 – Solo R$    700,00  

26 – Dança de Rua 

26.1 – Solo R$    700,00  

26.2 – De 02 a 5 integrantes R$ 1.400,00 

26.3 – De 06 a 10 integrantes R$ 1.800,00 

26.4 – Acima de 10 integrantes R$ 3.200,00 

27 – Orquestra 

27.1 – De 10 a 20 integrantes R$ 2.300,00  

27.2 – De 21 a 30 integrantes R$ 3.500,00  

27.3 – Acima de 30 integrantes R$ 4.700,00  

28 – DJ/MC 28.1 – Diversos Estilos  R$ 1.400,00 

29 – Apresentado/Locutor de 
Eventos 

29.1 – Diversos Estilos 
 

R$    700,00 

30 – Técnico de Som 30.1 – Sem equipamentos próprio, somente o Serviço  R$    500,00 

31 – Técnico de Som  31.1 – Com equipamento próprio R$ 1.000,00 

32 – Iluminador  32.1 – Sem equipamentos próprio, somente o Serviço R$    500,00 

33 – Iluminador  33.1 – Com equipamento próprio R$ 1.000,00 

34 – Assistente de 
Palco/Roadie 

34.1 – Auxiliar na organização do Palco 
R$    500,00 

35 – Artes Circenses 

35.1 – Malabares R$    500,00 

35.2 – Palhaços     R$    500,00 

35.3 – Trapezistas  R$    500,00 

35.4 – Acróbata R$    500,00 

3.5 – Mímicos  R$    500,00 

35.6 – Contorcionista  R$    500,00 
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35.7 – Equilibrista  R$    500,00 

35.8 – Mágico    R$    500,00 

35.9 – Ilusionista   R$    700,00 

35.10 – Ventríloquo  R$    500,00 

36 – Expositor  36.1 – De Artes visuais e fotográficas R$ 1.500,00 

37 – Libras  38.1 – Interprete língua de sinais R$    700,00 

38 – Coreografo 39,1 – Profissional que cria diversas coreografias  R$ 1.500,00 

39 – Figurinista/costureiro e 
aderecista 

40.1 – Projeta/cria e costura trajes 
 

R$ 1.500,00 

40 – Cerimonialista 41.1 – Responsável por organizar eventos cerimonias oficiais R$ 1.000,00 

41 – Fotógrafos 42.1 – Responsável pela arte de produzir imagens R$ 1.000,00 

42 – Diretor Musical/artístico 43.1 – Responsável por aspecto música e direção artística R$ 1.500,00 

43 – Montador de exposição 
44.1 – Profissional que atue na montagem e adequação de espaços para exposição de 
artes, mostras e etc. (por hora) 

R$    100,00 

Os valores previstos poderão ser alterados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Aquidauana, com a aprovação de Conselho de 
Cultura de Aquidauana e publicada no Diário Oficial Eletrônico de Aquidauana. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
pelo prazo de um ano. Publique-se. 

 

YOUSSEF SALIBA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

OUTROS 

Ata nº 001/2023 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, realizada no dia dezessete de janeiro de dois mil e vinte e três, 
às oito horas, no Auditório do Centro da Juventude, sito a Avenida Mato Grosso do Sul, s/nº, Bairro Nova Aquidauana, Aquidauana-MS, onde se 
encontravam presentes os Conselheiros: Rheid Niz Laguilhon Nosella e Eloisa Regina de Sousa Pacheco, representantes da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; Naína Lorenzano Rivero Gamarra, representante da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; Galdino Casanova e 
Mariana Santana dos Santos, representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Rayani Barros Freitas, representante da Secretaria 
Municipal de Finanças; Rodrigo Aquino Lubas dos Santos, representante da Fundação do Desporto; Regiane Aparecida Fagundes de Souza, 
representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas; Ismael da Silva Rodrigues e Selma Maria Capella de 
Camargo, representantes do SIMTED; Ramona Gonçalves Beda, representante, representante do Grupo Bella Idade Arara Azul; Paulo Ely dos 
Santos, representante da Associação de Pastores de Aquidauana; Maristela Soares do Prado e Arlindo de Figueiredo Beda, representantes do 
Asilo São Francisco; Osvaldeci Nunes, representante do Centro de Convivência do Idoso; Camila Daldon, Jeferson de Pádua Melo e Priscila 
Barbiéri Acosta, representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, para tratarem das seguintes pautas: Apresentação dos 
conselheiros; Eleição da Mesa Diretora; Calendário de reuniões  

e outros assuntos. O Servidor Jeferson de Pádua Melo, desejou um bom dia a todos e conduziu a primeira reunião do ano. Ele iniciou 
apresentando cada membro e sua representatividade, conforme Decreto nº154/2022 de 09 de novembro de 2022, na sequencia falou sobre a Lei 
Ordinária nº 2.782/2022 de 24 de junho de 2022, que Reformula a Política Municipal do Idoso, a Criação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa e o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no município de Aquidauana/MS, revogando a Lei nº 1.832 de 26 de abril de 2002 e a Lei nº 
2.355 de 01 de julho de 2014; falou também sobre os princípios, diretrizes e competências, tudo explicitado na lei; houve troca de experiências e 
interação entre os membros conforme foram surgindo as dúvidas, tendo em vista que alguns integrantes já tinham participado do CMDPI em anos 
anteriores. Dando continuidade foi mencionado a respeito de que o CMDPI com relação ao Fundo, só pode ser gasto mediante aprovação e 
resolução publicada do conselho e que os recursos são para garantia de direitos da pessoa idosa; foi mencionado também a respeito das doações 
do Imposto de Renda, que da mesma forma que é feito doações para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os 
conselheiros podem fazer um bom trabalho para arrecadar recursos para o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. Prosseguindo, foi 
falado sobre a eleição da Mesa Diretora, que tem um mandato de dois anos, podendo ter alternância entre governo e sociedade civil, sendo assim 
foi feito a pergunta, quem estaria disposto a se candidatar a presidente e vice-presidente, nenhum dos presentes se pronunciou, então um dos 
membros citou o nome do representante da Fundação do Desporto, Rodrigo Aquino Lubas dos Santos, como presidente e o representante da 
Associação de Pastores Paulo Ely dos Santos, se pronunciou como vice-presidente, para ambos é um desafio, mas aceitaram e desta forma, os 
conselheiros deliberaram a seguinte resolução:  RESOLUÇÃO CMDPI nº 001 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. Dispõe sobre a Composição da 
Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Aquidauana/MS, e dá outras providências. A Plenária do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, de Aquidauana/MS, reunida em Assembleia Ordinária, realizada no dia 17 de janeiro 
de 2023 e, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.782/2022, de 24 de junho de 2022. Delibera: Art. 1º - Aprovar composição 
da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Aquidauana/MS, no período vigente de 17/01/2023 à 16/01/2024, 
podendo ser reconduzida por mais um ano ficando assim composta: Presidente – Rodrigo Aquino Lubas dos Santos e Vice-Presidente Paulo 
Ely dos Santos. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. Registre-se e 
publique-se. Aquidauana – MS, 17 de janeiro 2023. Rodrigo Aquino Lubas dos Santos - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa. Dando prosseguimento a próxima pauta foi o Calendário de Reuniões, as quais ficaram definidas para as terceiras terças-feiras de 
cada mês, após discussões os conselheiros deliberaram a seguinte resolução: RESOLUÇÃO CMDPI nº 002 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Aquidauana-MS, no ano 
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de 2023. A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, de Aquidauana/MS, reunida em Assembleia 
Ordinária, realizada no dia 17 de janeiro de 2023 e, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.782/2022, de 24 de junho de 2022. 
Delibera: Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Aquidauana-MS, ano 
2023. 

MÊS DATA HORÁRIO 

Fevereiro 21/02/2023 08:00 h 

Março 21/03/2023 08:00 h 

Abril 18/04/2023 08:00 h 

Maio 16/05/2023 08:00 h 

Junho 20/06/2023 08:00 h 

Julho 18/07/2023 08:00 h 

Agosto  22/08/2023 08:00 h 

Setembro 19/09/2023 08:00 h 

Outubro  17/10/2023 08:00 h 

Novembro 21/11/2023 08:00 h 

Dezembro  19/12/2023 08:00 h 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se e publique-se.  
Aquidauana – MS, 17 de janeiro de 2023. Rodrigo Aquino Lubas dos Santos - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
Nada mais havendo a ser tratado, eu Camila Daldon, Secretária Executiva, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelos demais 
presentes.________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________.  

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 306/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA DORALICE GONÇALVES DOS SANTOS 
LIPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 08 de fevereiro de 2023, benefício previdenciário aposentadoria por idade à servidora DORALICE GONÇALVES 
DOS SANTOS LIPU, no cargo de Tecnica em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, matriculado sob o nº 6253, 
Nível IV, Classe C, servidor efetivo do Município de Aquidauana MS, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição no valor de R$ 
1.476,11 (Hum mil quatrocentos e setenta e seis reais e onze centavos), com fundamento legal no artigo 40, § 1º, III, b da Constituição Federal 
e Lei Municipal sob o n.º 1.801/2001. 

Art. 2º - O valor dos proventos será reajustado na forma do artigo Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 26 de dezembro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO AQUIDAUANAPREV. 

A CONSELHEIRA PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
AQUIDAUANA – AQUIDAUANA PREV – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO ART.62, § 2º, DA LEI 1.801/01,  

RESOLVE: 
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I – Fica determinado o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Aquidauana – AQUIDAUANA PREV, para o Exercício de 2023, para a última sexta-feira de cada mês, no horário das 15 horas e 00 min., na sala 
de reuniões, da sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município – AQUIDAUANAPREV. 

II – As reuniões Extraordinárias serão convocadas com 48 horas de antecedência.  

III - Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 01/02/2023. 

AQUIDAUANA – MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ELIZABETH ORTIZ 

Conselheira Presidente do Conselho Fiscal 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Contratada: Silveira & Bicudo Supermercados Ltda. 

CNPJ n.º 04.677.705/0001-07 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Câmara Municipal de Aquidauana-MS, pelo período de fevereiro a julho de 2023, com 
fornecimento parcelado conforme necessidade. 

Valor Total: R$ R$ 2.355,00 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais). 

Prazo: 31 de julho de 2023, mediante ordem de compra. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 1.1.1.31.200.2.001.339030– Gêneros de Alimentação. 

Celebrado em: 03 de fevereiro de 2023. 

Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Antonio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e a Srª. Nilce de Assis Bicudo Silveira, representante 
legal da empresa. 
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